
1921 

dt. 19 

L E I HQ 1 3z1J. 
de 30 de março de lo967 

A C~mara NuniciDa l de são Jos~ dos Camoos aorova e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artiro lQ - Fica aberto na C~ntaJoria !funicioal um , 
credito esnecüü de I('$ 13 . 000 ,oo ( treze mil cruzeiros novos) , 

' ... destine-de a a~nisiçao de cart12iras c outros materiais permanen -

tes nara instalação de diver.sas uni ::arJes escolares municiQais. 

Artigo 2Q - Para as despesas com a execuçio da pre

sente l ei fica anulada parcialmente e no val;r de l'fZ l}o 000 ,00 

(treze mil cruzeiros novos ) a seguinte verba do orç&ment~ vieent<; 

4.0 . 0 . 0 . 6.1. - DESPES~S DE CAPITAL 

4.1. 0. 0. 6.1. - I nvestimentos 
# 

4.1. 1. 0. 6.1. - Obras Publicas , 
4. 1. 1. 2. 6. 1. - Inicio de Obras 

6 N , •:(', o o 29) ConEtruçao de predi os escolares •••••••• L\.;, 13. 00 , O 
, 

Artir:CL.3E, - E~ ta lei entréll'?. €TU vigor na data dt? -

sua publicação , revogad;Js cs disoosiçÕes e:-1 contr~rio . 
"' ., , 

Prefeitura da Zstancia de Sao Jose 30 -
de março ~e 1.967o 

Vc.loso 
Prc.fr:-i to rrunicipal 

Registrs~a c ~ablica1a no DeDnrta~ento ~c Adcinis 

tração , el"'l trinta do mArço de nil n~vec'?n"tos e sessenta e sete. 
t 

~~~~~~~~~r 
I 

Depto. à c Adoin9 


